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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 508, DE 2020 

(Da Sra. Erika Kokay e outros) 
 

Susta a Portaria Interministerial n° 3, de 25 de novembro de 2020, dos 
ministérios da Educação e da Economia, que "Altera parâmetros 
operacionais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, para o 
exercício de 2020". 
 

 
DESPACHO: 
ARQUIVADO 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______, DE 2020

(Da Sra. ERIKA KOKAY e Outros)

Susta a Portaria Interministerial n° 3, de
25 de novembro de 2020, dos ministérios da
Educação  e  da  Economia,  que  "Altera
parâmetros  operacionais  do  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação - Fundeb, para o
exercício de 2020". 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustada a Portaria Interministerial n° 3, de 25 de

novembro de 2020, dos ministérios da Educação e da Economia, que "Altera

parâmetros  operacionais  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb,

para o exercício de 2020". 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

                Os Ministérios da Educação e da Economia editaram a Portaria

Interministerial n° 3, de 25 de novembro de 2020, dos ministérios da Educação

e da Economia, que "Altera parâmetros operacionais do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - Fundeb, para o exercício de 2020".
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         Em mais um ato atentatório à educação, o governo federal reduziu em

8,7% o valor anual estimado por aluno da rede pública em 2020. Considerando

que  o  cálculo  é  diretamente  relacionado  ao  índice  do  Piso  Nacional,  a

portaria efetivamente anula o reajuste que era previsto para 2021.

        Na esteira dos impactos gerados pela medida, há também a drástica

redução da complementação a Estados e Municípios, o que pode comprometer

o regular funcionamento das redes de ensino em 2021, projetando um cenário

de  profunda desestruturação da educação pública.

     Conforme  análise  da  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  em

Educação  (CNTE),  um  dos  principais  impactos  da  citada  portaria

interministerial,  é  que  "todos  os  municípios  brasileiros  que  recebem

complementação  estadual  do  Fundeb  e  os  entes  públicos  (estados  e

municípios)  que recebem complementação federal  terão que devolver  parte

dos recursos recebidos desde janeiro de 2020". 

         Em sequência, a entidade destaca que, "embora o lapso temporal seja

contestável  à  luz  de  princípios  do  direito  financeiro  e  de  legislações

orçamentárias,  o  prejuízo  será  inevitável  e  poderá gerar  colapso em várias

redes de ensino. Nem mesmo a expectativa de ganho com o percentual extra

de 2% da complementação da União para 2021 será capaz de suprir as perdas

com a presente redução de 8,7% no custo aluno ano do Fundeb 2020. E soma-

se a esse cenário trágico a redução das receitas tributárias nos estados, DF e

municípios e a relutância da União em repassar recursos extras para financiar

a educação em todo o território nacional". 

             Lastimavelmente, em plena situação de emergência de saúde pública

que agrava ainda mais a condição fiscal dos entes subnacionais, o governo

federal  impõe  mais  uma  grave  restrição  orçamentária  às  administrações

públicas, colocando em xeque a capacidade de reabrirem as escolas, inclusive

de honrar os compromissos salariais com seus servidores públicos. 

        A portaria em epígrafe representa mais uma intervenção indevida da *C
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União  sobre  o  Fundeb,  especialmente  por  não  ter  observado  os  prazos  e

condições previstos no art.  6º  c/c art.  4º  da Lei  11.494,  que regulamenta o

FUNDEB, ensejando gravíssimo crime de responsabilidade:

Art.  4º  A União complementará os recursos dos Fundos

sempre  que,  no  âmbito  de  cada  Estado  e  no  Distrito

Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na

forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, fixado de forma a que a complementação

da União não seja inferior aos valores previstos no inciso

VII do caput do art. 60 do ADCT.

Art.  6º A complementação da União será de,  no mínimo,

10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o

inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1º A complementação da União observará o cronograma

da  programação  financeira  do  Tesouro  Nacional  e

contemplará  pagamentos  mensais  de,  no  mínimo,  5%

(cinco  por  cento)  da  complementação  anual,  a  serem

realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados

os  repasses  de,  no  mínimo,  45% (quarenta  e  cinco  por

cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento)

até  31  de  dezembro  de  cada  ano,  e  de  100%  (cem por

cento)  até  31  de  janeiro  do  exercício  imediatamente

subseqüente.

§ 2º A complementação da União a maior ou a menor em

função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo

e  a  receita  realizada  do  exercício  de  referência  será

ajustada  no  1º  (primeiro)  quadrimestre  do  exercício

imediatamente  subseqüente  e  debitada  ou  creditada  à

conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3º O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo

importará  em  crime  de  responsabilidade  da  autoridade
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competente.

           Face ao exposto, e diante da patente ilegalidade da portaria emanada

do  governo federal,  é imperativo que o Parlamento suste o presente ato, sob

pena de a educação brasileira e o conjunto de professores e professoras serem

profundamente prejudicados com mais um corte ilegal de  recursos públicos,

recursos estes fundamentais para garantir educação de qualidade e gratuita a

todos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ERIKA KOKAY
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Altera parâmetros operacionais do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Fundeb, para o exercício de 2020. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO 

DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II 
e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.494, de 20 de junho 
de 2007, no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, e no Processo nº 
23034.040276/2019-57, resolvem: 

 
Art. 1º A Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 27 de dezembro de 2019, do 

Ministério da Educação - MEC e do Ministério da Economia - ME, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

"Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 
4º, §§ 1º e 2º, e no art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido 
em R$ 3.349,56 (três mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e 
seis centavos), para o exercício............................................................" (NR) 

 
Art. 2º Os Anexos I e II das Portarias Interministeriais MEC/ME nº 4, de 27 de 

dezembro de 2019, e nº 2, 10 de agosto de 2020, respectivamente, passam a vigorar na forma 
dos Anexos I e II desta Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por força do 

disposto no § 1º do art. 6º da Lei nº 11.494, de 2007, com efeitos financeiros a contar de 1º de 
janeiro de 2020, e os acertos decorrentes das alterações ora estabelecidas devem ser realizados 
pelo Banco do Brasil S/A, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria. 

 
MILTON RIBEIRO 
Ministro de Estado da Educação 
 
PAULO GUEDES 
Ministro de Estado da Economia 

 
 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Complementação da União 

 
Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 
Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 
complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do 
art. 60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 
de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 
contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-
se a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7º desta Lei, 
relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  
 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar 
recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 
Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 
complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 
da complementação da União.  

 
Art. 6º A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.  
§ 1º A complementação da União observará o cronograma da programação 

financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, de 
85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) 
até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2º A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença 
entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será 
ajustada no 1º (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subseqüente e debitada ou 
creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de 
responsabilidade da autoridade competente.  

 
Art. 7º Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) 
de seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 
para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a 
que se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 
complementação nos termos do art. 4º desta Lei, levar-se-á em consideração:  
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I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos 
Municípios ou por consórcios municipais;  

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação 
dos professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;  

III - o esforço fiscal dos entes federados;  
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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